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MUNICIPIO DE MOURA

Despacho n.° 8962/2023

Sumério: Faseamento dos métodos de selego referente ao procedimento concursal para assis-
tente técnica.

Por aviso extrato n.° 8233/2023, publicado no Diario da Reptblica, n.° 79, 2.9 série, de
21-04-2023, e na Bolsa de Emprego Publico (BEP) com o cédigo de oferta OE202304/0719, em
21-04-2023, foi publicitada a abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de
1 (um) posto de trabalho de Assistente Técnico, em regime de contrato de trabaiho em fungBes
publicas por tempo indeterminado.

No ponto n.° 21 do aviso de abertura do procedimento concursal, prevé-se que os métodos
de selegdo podem ser aplicados de forma faseada, sendo o primeiro método de selegédo (Prova
de conhecimentos ou Avaliagdo Curricular), aplicado a todos/as os/as candidatos/as admitidos e a
aplicagio do segundo método de selegdo apenas a parte dos/as candidatos/as aprovados/as no
método imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de candidatos/as por ordem
decrescente de classificagdo, respeitando a prioridade legal da sua situag&o juridica-funcional, até
& satisfagéo das necessidades do servigo.

Nos termos do artigo 19.°/1, alinea ¢) da Portaria n.° 233/2023, de @ de setembro, adiante
designada apenas por Portaria, prevé-se ainda a dispensa de aplicagéo do segundo método ou
dos métodos seguintes aos restantes candidatos, que se consideram excluidos.

Mais prevendo a Portaria ho artigo 19.%/4 que a opgéo pela utilizaggo faseada dos métodos de
selecdio pode constar do aviso de abertura do concurso ou ocorrer em momento posterior, sendo
neste Ultimo caso publicitada pelos mesmos meios.

Considerando que ao procedimento concursal em causa, foram admitidos 79 candidatos,
determino em face do que antecede e por razes de celeridade do procedimento, que a aplicagéo
faseada do segundo método de selegéo aos candidatos aprovados no primeiro método de selegéo,
seja efetuada a conjuntos sucessivos de 27 candidatos, de acordo com o disposto na parte final
do ponto n,° 21, acima referido.

Despacho de delegagao de competéncia do Presidente da Camara Municipal de 11-11-2021

27 de julho de 2023, — O Vereador dos Recursos Humanos, José Francisco Calado Banha.
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